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 MANUAL DO CANDIDATO


CEFET – Rio de Janeiro

E A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

 Apresentação

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – CEFET/RJ é uma instituição de ensino superior pública, criada pela Lei Nº 6.545, de 30 de junho de 1978, que transformou a antiga Escola Técnica Federal Celso Suckow da Fonseca em Centro Federal de Educação Tecnológica. 

De acordo com sua finalidade de Educação Tecnológica, cabe ao CEFET/RJ, entre outros objetivos, ministrar ensino em grau superior (graduação e pós-graduação), realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, bem como atuar na educação profissional de nível básico, técnico e tecnológico.

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio proporciona habilitação profissional a matriculados ou egressos do ensino médio, devendo, hoje, ser ministrada na forma estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases (LDB 9394/97), Decreto Nº 2.208/ 97, Portaria 646/97 e Portarias 30 e 31/2000.

A partir de então, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio passa a ter uma organização curricular própria e independente do ensino médio, podendo ser oferecida de forma concomitante (para alunos de escolas do sistema de ensino médio) ou seqüencial (para os egressos do sistema de ensino médio, por via regular ou supletiva).

Por essa razão a organização dos cursos técnicos, que tradicionalmente o Centro vinha oferecendo, foi reformulada a partir de 1998.

Embora estejam acontecendo mudanças na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, o CEFET/RJ continua a formar técnicos para o mundo do trabalho em várias áreas profissionais, através dos cursos de Automobilística, Edificações, Estradas, Eletrônica, Eletrotécnica, Mecânica, Meteorologia, Segurança do Trabalho e Telecomunicações.

Em 2005, estarão ingressando no CEFET/RJ 400 (quatrocentos) novos alunos (que estejam concluindo o ensino médio ou egressos deste ensino por via regular ou supletiva), que desejam desenvolver somente a Educação Profissional Técnica de Nível Médio nas modalidades de Edificações, Estradas, Eletrotécnica, Mecânica, Segurança do Trabalho e Telecomunicações.

Os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, oferecidos por esta Instituição, dar-se-ão no período noturno, e terão a duração de 4 (quatro) períodos semestrais, mais o estágio supervisionado.

De acordo com a legislação referente à Educação Profissional Técnica de Nível Médio, essas habilitações poderão vir a ser atualizadas e ampliadas. 

É importante esclarecer que o aluno da Educação Profissional Técnica de Nível Médio só obterá o certificado de técnico se tiver concluído o ensino médio em nosso Centro ou em outra instituição de ensino. 
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O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – CEFET/RJ, no uso de suas atribuições, torna público o presente Edital contendo as normas referentes ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas relativas à Educação Profissional Técnica de Nível Médio seqüencial ao Ensino Médio, no período noturno, para o ano letivo de 2005.

TÍTULO I – DO PROCESSO SELETIVO

Art. 1º. O presente Processo Seletivo está aberto a qualquer pessoa que esteja cursando no mínimo a 2ª série do Ensino Médio em 2004 ou já o tenha concluído esta modalidade de ensino.

Art. 2º. O Processo Seletivo, de classificação de candidatos mediante a realização de provas abrangendo conteúdos de disciplinas do ensino médio, deverá preencher o total de 400 (quatrocentas) vagas, assim distribuídas:

	Área

Profissional
	Curso
	Turno
	Nº De Vagas
	Total de Vagas

	
	
	
	1º sem.
	2º sem.
	

	Construção Civil
	Edificações
	Noite
	30
	30
	60

	
	Estradas
	Noite
	30
	30
	60

	Indústria
	Eletrotécnica
	Noite
	30
	30
	60

	
	Mecânica
	Noite
	40
	40
	80

	Saúde
	Segurança do Trabalho
	Noite
	30
	30
	60

	Telecomunicações
	Telecomunicações
	Noite
	40
	40
	80

	TOTAL
	400


Parágrafo único. Os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, oferecidos para o período noturno, terão a duração de 4 (quatro) períodos semestrais, mais o estágio supervisionado de, no mínimo, 400 horas, com 
exceção do Curso de Segurança do Trabalho, cujo estágio é de 460 horas no mínimo. 

TÍTULO II – DA INSCRIÇÃO

Art. 3º. A inscrição para o Processo Seletivo será realizada por meio de Ficha de Inscrição preenchida pelo candidato ou por seu representante no posto de inscrição da Divisão de Concursos do CEFET/RJ, que funcionará de segunda à sexta-feira, das 14 (quatorze) às 19 (dezenove) horas, no "CAMPUS III" da instituição, à Rua General Canabarro 552, Maracanã, no período de 09 de dezembro a 17 de dezembro de 2004.

Art. 4º. A inscrição será realizada mediante a comprovação de depósito no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), feito em qualquer agência do Banco do Brasil, a favor da conta corrente nº 170500-8, agência 4201-3, sob o código identificador nº 15301015244068-2, não sendo aceito pagamento através de cheque, caixa eletrônico ou via Internet.

§ 1º. O valor depositado não será devolvido em nenhuma hipótese e só terá validade para o presente Processo Seletivo.

§ 2º. O simples recolhimento do depósito acima referido não assegura a inscrição no Processo Seletivo.

§ 3º. Os candidatos poderão solicitar pedido de isenção da taxa de inscrição à Direção-Geral, no dia 8 de dezembro de 2004, das 14 (quatorze) às 17 (dezessete) horas, mediante requerimento (com as devidas justificativas e comprovantes), cujo formulário será fornecido pela Divisão de Concursos – DICON, na Rua General Canabarro, 552, Maracanã apresentando:

· Cópia do Certificado de conclusão do Ensino Médio ou declaração de que está cursando no mínimo a 2ª série desse nível de ensino; no ano letivo de 2003.

· Cópia da carteira de identidade do candidato;

· Cópia da conta de luz dos meses de outubro e novembro de 2004, em seu nome ou do responsável;

· As cópias solicitadas não serão devolvidas em hipótese alguma;

OBS: Alunos beneficiários de programas de assistência ao estudante (bolsa escolar, auxílio alimentação, transporte ou material escolar) em sua escola de origem devem anexar um comprovante de isenção ao presente documento.

Art. 5º. Para que a inscrição seja efetivada, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I- Apresentar comprovante de depósito;

II- Preencher corretamente a Ficha de Inscrição;

III- Receber o Cartão de Inscrição, devidamente preenchido, e apresentá-lo junto com uma foto 3x4 colorida datada do ano em curso (não pode ser reaproveitada), para devida autenticação;

§ 1º. No Cartão de Inscrição constarão o número de inscrição do candidato e o local de realização das provas.

§ 2º. Não serão aceitas inscrições por via postal ou por meios eletrônicos.

Art. 6º. Ao efetuar sua inscrição, os candidatos deverão indicar uma única opção de habilitação em curso técnico.

Art. 7º. O preenchimento da Ficha de Inscrição será de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante. Para que possa produzir todos os efeitos a que se destina, deverá ser feito com estrita observância das normas deste Edital.

§ 1º. Em nenhuma hipótese será permitida modificação na opção de curso após sua confirmação.

§ 2º. Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição em caráter condicional.

§ 3º. É obrigação do candidato ou de seu representante conferir os dados constantes na Ficha de Inscrição (nome completo do candidato e opção de curso escolhido) e tomar conhecimento das informações contidas no Cartão de Inscrição.

TÍTULO III – DAS PROVAS

Art. 8º. O Processo Seletivo para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, dar-se-á através de uma prova única de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, assim distribuídas:

	DISCIPLINAS
	Nº DE QUESTÕES
	Nº DE PONTOS

	Língua Portuguesa/ Literatura Brasileira
	20
	20

	Matemática
	20
	20

	TOTAL
	40
	40


§ 1º. A prova será realizada no dia 29 de janeiro de 2005, das 8 (oito) às 12 (doze) horas, no CEFET-RJ, Rua General Canabarro, 485, Maracanã.

§ 2º. Nesta prova, o preenchimento do Cartão Resposta deverá ser feito obrigatoriamente à caneta azul ou preta. O candidato que não preencher o Cartão Resposta de acordo com as instruções da capa da prova poderá ser eliminado, caso não seja possível realizar o procedimento de leitura ótica. Para rascunhar e preparar as respostas às questões, o candidato poderá fazer uso de caneta, lápis e borracha.

§ 3º. É proibido o uso de calculadora, régua, esquadro, transferidor, compasso ou similares, além de portar "pagers", celulares ou quaisquer outros meios de comunicação eletrônica.

§ 4º. É obrigação do candidato estar presente no local da prova munido do Cartão de Inscrição, uma hora de antecedência do início e com o documento oficial de identificação.

§ 5º. O candidato só poderá sair do local de realização da prova após 60 (sessenta) minutos do seu início.

§ 6º. Em face do caráter objetivo da prova e da sua correção e apuração, por meio eletrônico, não será concedida vista de prova, nem recontagem de pontos. Serão admitidos, entretanto, recursos contra a formulação das questões ou quanto ao gabarito oficial apresentado, desde que entregues no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do primeiro dia útil após a data de sua divulgação. 

§ 7º. Os recursos deverão ser encaminhados à Divisão de Concursos do CEFET/RJ e entregues no Protocolo deste Centro, que funciona no horário de 9 às 17 horas.

TÍTULO IV – DA APROVAÇÃO

Art. 9º. Serão eliminados e conseqüentemente perderão o direito de preencher vagas oferecidas neste Edital, os candidatos que tiverem faltado ou obtido aproveitamento nulo em uma das disciplinas constantes da prova de múltipla escolha.

TÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 10º. Estarão classificados para o preenchimento das vagas da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, obedecido ao quantitativo de vagas e a opção de habilitação do curso técnico estabelecido neste Edital, os candidatos aprovados em ordem decrescente de pontos obtidos na prova única.

Parágrafo único. Em caso de empate no total de pontos do último classificado por habilitação de curso técnico, o critério de desempate dar-se-á pelo maior número de pontos obtidos em Matemática. Caso persista o empate, será classificado o candidato de maior idade.

TÍTULO VI – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 11º. O resultado do Processo Seletivo será divulgado pela Divisão de Concursos, no posto de inscrição do CEFET/RJ ou na Internet (http://www.concursos.cefet-rj.br), no dia 4 de fevereiro de 2005, a partir das 17 (dezessete) horas.

Parágrafo único. A Divisão de Concursos fornecerá os mesmos resultados à imprensa, não se responsabilizando, porém, pela sua publicação.

TÍTULO VII – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

Art. 12º. As vagas oferecidas no presente Processo Seletivo serão ocupadas pelos candidatos habilitados, obedecendo-se sempre à ordem decrescente da classificação, conforme Art. 10º deste Edital, até que o número total de vagas seja completado, levando-se em conta a opção de habilitação de curso técnico indicada pelo candidato no momento da inscrição, conforme o Art. 6º deste Edital.

Art. 13º. Em caso de desistência de matrícula, serão chamados os candidatos aprovados, respeitados os critérios estabelecidos no Art. 10º deste Edital.

TÍTULO VIII – DA MATRÍCULA E DAS RECLASSIFICAÇÕES

Art. 14º. Após o resultado final, os 400 (quatrocentos) candidatos classificados deverão realizar a matrícula, no Auditório I, no campus do CEFET/RJ, no dia 10 de fevereiro de 2005 (Edificações, Eletrotécnica e Mecânica) e no dia 11 de fevereiro de 2005 (Estradas, Segurança do Trabalho e Telecomunicações), no horário de 16:00 às 19:00 horas, através dos seguintes procedimentos:

I- Preencher a ficha de matrícula;

II- Apresentar obrigatoriamente:

· Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia);

· Documento oficial de identidade (original e cópia);

· Título de eleitor acompanhado de comprovante da última eleição, para os brasileiros maiores de 18 anos (original e cópia);

· Certificado de reservista ou atestado de alistamento militar ou atestado de matrícula em CPOR ou NPOR, para brasileiros maiores de 18 anos do sexo masculino (original e cópia);

· Duas fotos 3x4 recentes coloridas;

· Certificado de conclusão do ensino médio ou de curso equivalente, ou documento comprovando estar cursando no mínimo a segunda série do ensino médio – (original e duas cópias);

· Histórico escolar do ensino médio, caso tenha concluído este nível de ensino - (original e uma cópia).

§ 1º. Estando a documentação completa, somente o candidato ou seu representante legal poderá assinar o pedido de matrícula no CEFET/RJ.

§ 2º. A falta de qualquer documento exigido implicará a perda do direito à matrícula.

§ 3º. O candidato aprovado que não comparecer no horário e data determinados no caput deste artigo será considerado desistente, perdendo o direito à vaga.

Art. 15º. Para que haja o preenchimento total das vagas, poderão ocorrer reclassificações, de acordo com o exposto nos Art. 12 e 13 deste Edital, prevendo-se a divulgação de duas reclassificações, uma em 17 de fevereiro de 2005 e a outra em 24 de fevereiro de 2005, a partir das 17:00 horas.

Art. 16º. Para efetivação da matrícula, os candidatos reclassificados deverão cumprir os mesmos procedimentos estabelecidos no Art. 14 deste Edital, comparecendo ao CEFET/RJ, na Seção de Registro Escolar da DIRAC situada no Bloco "C" - 2º andar, conforme a seguinte escala:

I- 1ª reclassificação, em 18 de fevereiro de 2005 das 12:00 às 15:00 horas.

II- 2ª reclassificação, em 25 de fevereiro de 2005, das 12:00 às 15:00 horas.

Parágrafo único. O candidato reclassificado que não comparecer no horário e data determinados no caput deste artigo será considerado desistente, perdendo o direito à vaga.

TÍTULO IX – DAS NORMAS COMPLEMENTARES

Art. 17º. O programa das provas do Processo Seletivo está incluído em anexo deste Edital.

Art. 18º. Será eliminado do processo de seleção o candidato que utilizar meios ilícitos para realizá-lo ou desrespeitar as normas contidas neste Edital.

Art. 19º. O candidato, sob pretexto algum, poderá ausentar-se do local onde estiver realizando a prova portando o Cartão Resposta ou o caderno de questões. Não poderá, também, descumprir as instruções constantes no caderno de questões, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.

Art. 20º. Não haverá 2ª chamada das provas, sob quaisquer alegações, nem recontagem de pontos, vistas de cartões respostas ou de provas.

Art. 21º. A classificação dos candidatos somente terá validade para o ano letivo de 2005.

Art. 22º. O candidato habilitado, ao efetuar a sua matrícula no CEFET/RJ, só poderá trancá-la após cursar, com aproveitamento, um semestre letivo.

Art. 23º. O CEFET/RJ poderá, para composição do horário dos cursos de nível técnico, para o período noturno, utilizar o horário de aulas, de segunda a sexta-feira, das 18h20min às 22h40min, e sábado, das 7h às 12h35min.

Art. 24º. Em qualquer momento do Processo Seletivo, em caso de dúvida, os candidatos poderão dirigir-se à Divisão de Concursos. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela referida Divisão e encaminhados, para solução, à Direção-Geral do CEFET/RJ.

Art. 25º. Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade do Rio de Janeiro, com exclusão e renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente Processo Seletivo.

CONTEÚDO DAS PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA

Orientação geral

O domínio da língua portuguesa em seus vários usos e a capacidade de analisar, interpretar e aplicar seus recursos expressivos, situando textos em relação a seus contextos, constitui o embasamento indispensável à formação integral da pessoa e à conquista da cidadania.

Espera-se, portanto, que o candidato através do programa possa:

· Reconhecer no idioma nacional elementos de produção de sentido, para que se concretizem a conservação, renovação e transmissão da cultura brasileira;

· Identificar a linguagem verbal e a não-verbal como um dos meios que o homem possui para representar, organizar e transmitir, de forma específica, o pensamento;

· Inferir que, sob as variações pelas quais uma língua se manifesta, concretamente, há uma estrutura comum que permite a intercompreensão de todos os falantes;

· Verificar que a abordagem da norma padrão deve considerar sua representatividade, como variante lingüística de determinado grupo social, e o valor atribuído a ela, no contexto das legitimações sociais;

· Utilizar-se do idioma com propriedade, clareza, fluência e expressividade de acordo com a situação de produção do texto;

· Classificar, descrever e relacionar, adequadamente, as formas lingüísticas delimitadas pelas condições de produção/ interpretação dos enunciados determinados pelos contextos de uso da língua;

· Ler e interpretar textos em língua materna, considerando-a como geradora de significação e integradora da organização de mundo e da própria identidade;

· Reconhecer a manifestação literária como uma linguagem de características formais específicas, que tem como matéria-prima o idioma, em sua potencialidade expressiva;

· Comparar os recursos expressivos da manifestação literária, em suas especificidades próprias de acordo com as diferentes épocas;

· Identificar a criação das estéticas que refletem, no texto, o contexto do campo de produção e as escolhas estilísticas geradas pelas lutas discursivas, em jogo em determinada época/ local;

· Perceber o caráter intertextual e intratextual imanente aos textos literários;

· Relacionar o fenômeno literário brasileiro com os quadros da cultura nacional e internacional.

Programa

Parte I - Compreensão e Interpretação de Texto

· Leitura e análise de texto.

· Identificação do gênero do discurso: narração, descrição e dissertação.

· Estrutura do parágrafo.

· Fatores determinantes da textualidade: coerência, coesão, intencionalidade, aceitabilidade, situacionalidade, informatividade e intertextualidade.

· Tipos de discurso: direto, indireto e indireto livre.

Parte II - Língua Portuguesa

· Língua falada e escrita; uso informal e formal da língua; o nível culto da linguagem; adequação ao contexto; o sistema ortográfico vigente.

· Morfossintaxe: estrutura e formação de palavras; classes de palavras; flexões de palavras; frase, oração, período; estrutura da frase; funções sintáticas; período simples e período composto; coordenação e subordinação; regência nominal e verbal; concordância nominal e verbal; colocação dos termos na frase; pontuação.

· Semântica e estilística: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; denotação e conotação; figuras de linguagem; recursos estilísticos.

Parte III - Literatura Brasileira

· Teoria da literatura: criação estética; linguagem literária e não literária; gêneros literários.

· Processo literário brasileiro: momentos do processo literário brasileiro em conexão com a história e a cultura brasileira; o fenômeno literário brasileiro no quadro da cultura e da literatura internacional; a expressão literária das atitudes do homem em face do mundo; tradição e modernidade dos procedimentos de expressão literária culta ou popular e do tratamento dado aos temas; classificação de textos em dada época literária em função de suas características temáticas e expressionais.

· Romantismo no Brasil: renovação e permanência de temas e de meios de expressão da poesia romântica relativamente à do Barroco e à do Arcadismo; características temáticas e expressionais da poesia, da ficção e do teatro romântico.

· Realismo no Brasil: a questão do Realismo na ficção do final do século XIX e início do século XX; o Naturalismo e o Impressionismo na ficção; o Parnasianismo e o Simbolismo na poesia.

· Modernismo no Brasil: o Modernismo brasileiro no contexto da cultura do século XX; o Modernismo comparado às épocas literárias passadas; elementos de permanência, oposição e transformação; características renovadoras na ficção; principais tendências da poesia brasileira modernista; a poesia de 1945; tendências pós-45.

· Literatura contemporânea.

MATEMÁTICA

Orientação geral

A Matemática, como área do conhecimento, tanto é Ciência quanto Linguagem Científica. Considerando seus valores formativo e instrumental, bem como seu caráter interdisciplinar, a avaliação em Matemática seguirá os seguintes princípios norteadores:

· Priorização de atos criativos e críticos na resolução de problemas relacionados com o cotidiano do candidato ou de situações que envolvam habilidades necessárias aos cursos superiores pretendidos;

· Predominância do significado sobre a técnica, ou seja, serão evitadas a memorização e a aplicação imediata de fórmulas e enfatizados a interpretação e o raciocínio lógico.

Programa

Parte I - Aritmética, Álgebra e Análise

· Noções de Lógica.

· Conjuntos: noção intuitiva de conjuntos. Operações com conjuntos.

· Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, reais e complexos. Formas trigonométricas, algébricas e representações dos números complexos. Operações com números complexos. 

· Funções: conceito, operações, gráficos. Funções polinomial, exponencial, logarítmica, trigonométrica e modular. Função inversa.

· Equações e Inequações: sistemas de equações e inequações.

· Regra de três, razões e proporções. Porcentagem. Juros simples.

· Polinômios: raízes, relações entre coeficientes e raízes. Teorema Fundamental da Álgebra.

· Seqüências: noções de seqüência. Progressões Aritméticas e Progressões Geométricas.

· Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem. Permutações, Arranjos e Combinações. Binômio de Newton.

· Probabilidade: definição e propriedades básicas.


Parte II - Geometria e Trigonometria

· Geometria Plana: figuras planas. Teorema de Tales. Semelhança. Relações métricas. Perímetros e áreas.

· Geometria Espacial: posição relativa entre pontos, retas e planos. Poliedros. Poliedros regulares. Prismas, pirâmides, cilindro, cone e esfera. Sólidos de revolução. Relações Métricas. Áreas e volumes. 

· Trigonometria. Arcos e ângulos. Medidas e relações.

Parte III - Álgebra Linear e Geometria Analítica

· Vetores no R2 e no R3: conceitos. Operações com vetores: adição, multiplicação de um vetor por um escalar. Produto escalar, produto vetorial e produto misto.

· O espaço vetorial R2.

· O espaço vetorial R3.

· Geometria Analítica Plana: retas e cônicas no R2.

· Geometria Analítica Espacial: retas, planos e esferas no R3.

· Matrizes e Determinantes: operações com matrizes. Inversa de uma Matriz. Determinantes de matrizes 2 x 2 e 3 x 3.

· Discussão de sistemas de equações lineares 2 x 2 e 3 x 3.
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